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CONTRATO Nº 32/2024/CRA-GO

PROCESSO Nº 476908.000617/2024-37
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS E A EMPRESA PERGUS

ENGENHARIA LTDA.

 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS, com sede no(a) R. 1137, 229 -
St. Marista, Goiânia - GO, 74180-160 / Estado de Goiás, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.299.388/0001-73, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente, Adm. Samuel Albernaz,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) PERGUS ENGENHARIA LTDA inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 46.872.187/0001-14, sediado(a) na Rua Vinte de Janeiro, 1019, Galpão
000B, CEP 51.130-120, Recife - Pernambuco, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) Bruno Santana Costa, sócio-proprietário, portador(a) da
Carteira de Identidade nº 8.863-053 SDS/PE, e CPF nº 703.112.824-23, e-mail
pergus.eng@gmail.com, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
476908.000617/2024-37 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONTRATAÇÃO DIRETA Nº
90014/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada
em engenharia civil para reforma do telhado da sede do CRAGO, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. As especificações conforme Termo de Referência.
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes; e
1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze)meses, contados da assinatura
do contrato, sendo o prazo de execução até 05 (cinco) dias contados da entrega da ordem de
serviços.



2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. O valor total da contratação é de R$ 47.915,99 (quarenta e sete mil
novecentos e quinze oitocentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
5.1. Os preços estipulados no presente contrato serão fixos e irreajustáveis, e sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou expectativa inflacionária, pelo período de 12
(doze) meses.
 
6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado
para este fim, nos termos Da Lei nº 14.133/21;
6.3. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a Fazenda Federal, a
Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;
6.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto
da nota fiscal/fatura;
6.5. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
6.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
6.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
do(s) serviço(s);
6.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.9. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas;
6.10. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;



6.11. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
7.2. Encaminhar à CONTRATANTE a relação de funcionários utilizados na execução
dos serviços, de forma a garantir o controle de acesso ao pátio de obras, atualizando-a
sempre que houver mudanças no quadro de funcionários;
7.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
7.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual;
7.9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
7.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização
do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.



7.14. As obrigações estabelecidas neste instrumento não afastam aquelas fixadas no
Termo de Referência ou que decorram de normas e regulamentos que, pela natureza da
obra/serviços, sejam presumidas e inerentes ao cumprimento do objeto.
7.15. A responsabilidade técnica pela execução dos serviços ficará à cargo do
profissional indicado pela CONTRATADA.
7.16. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CRAGO;
7.17. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
7.18. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas no Termo de Referência;
7.19. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;
7.20. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CRAGO ou a terceiros, provocados
por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do objeto;
7.21. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, horas extras, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados
no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de
qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
7.22. Entregar o objeto deste contrato nos prazos e condições especificados;
7.23. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;
7.24. Responder pela supervisão diária, direção técnica e administrativa dos
profissionais especializados necessários à prestação de serviços contratados;
7.25. Representar-se por profissional habilitado que dirigirá os serviços;
7.26. Cumprir as normas e disciplinas internas da CONTRATANTE;
7.27. A CONTRATADA se reportará ao CONTRATANTE sempre que solicitado;
7.28. Aprovar os projetos/serviços que se fizerem necessários junto aos órgãos
competentes.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.
 
9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do orçamento
próprio do CRAGO, pela verba consignada no Elemento de Despesa
n°6.2.2.1.1.02.01.01.002 - Reformas.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse



coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
f) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;
l) considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa.
m)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações das
alíneas “b” a “m”;
c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b” a “m” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “h” a “m” do subitem acima deste Contrato, bem como demais casos
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato



lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.
10.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será cobrada judicialmente.
10.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.12. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.
10.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.
10.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.



10.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.
11.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.10. Indenizações e multas.
11.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
12.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no
todo ou em parte.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
 

Á É



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, normas e
princípios gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de Goiás para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E por estarem justos e combinados, assinam o presente eletronicamente, para os mesmos
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
Goiânia, (Datado e assinado eletronicamente).

 

SAMUEL ALBERNAZ
PRESIDENTE

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIAS
CNPJ: 00.299.388/0001-73

 

 

 

BRUNO SANTANA COSTA
REPRESENTANTE LEGAL

PERGUS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 46.872.187/0001-14

 

 
Testemunhas:

Zenuzia Alves Pereira Luciano Aquino Jordão
CPF: 015.247.931-75 CPF: 871.970.911-34

 
Visto Assessoria Jurídica:

Drª Thayanne Dourado Lima



 

Documento assinado eletronicamente por Zenuzia Alves Pereira, Assessor(a) da
Diretoria, em 19/09/2024, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Aquino Jordão, Assistente
Administrativo(a) II, em 19/09/2024, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Thayanne Dourado Lima, Assessor(a)
Jurídico(a), em 19/09/2024, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Samuel Albernaz, Administrador(a),
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24/09/2024, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir,
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